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Resumo: a presente análise tem por objeto
o regime decorrente do artigo 4.º, n.º 3, alínea
c), subalínea 7), e do artigo 4.º, n.º 4, ambos
do código do iRc, no que tange aos rendi-
mentos derivados da prestação de serviços
jurídicos adquiridos a entidades não residentes
em território português. Pretende- se levar a
cabo uma caracterização analítica das normas
em causa, passando em revista algumas orien-
tações administrativas e jurisprudência rele-
vantes. apesar da escolha dos serviços jurídicos
como caso de estudo, a reflexão em apreço pre-
tende demonstrar a complexidade subjacente
às normas tratadas, bem como a incoerência
que a mesma pode propugnar quanto aos
possíveis resultados interpretativos.
Palavras- chave: iRc, regime unilateral,
retenção na fonte, não residentes, serviços
jurídicos.

Abstract:The aim of this paper is to analyze
the legal regime underlying articles 4(3)(c)(7)
and 4(4) of the Portuguese CIT Code re-
garding the income derived from the pro-
vision of legal services acquired by Portuguese
resident companies from non- resident sup-
pliers. The authors intend to carry out an
analytical characterization of the rules at
stake, reviewing some relevant case law and
administrative guidelines. Despite the choice
of legal services as a case study, this inquiry
intends to demonstrate the inherent com-
plexity of the rules in question, as well as
the incoherence that may arise from the pos-
sible interpretative results.
Keywords: CIT, unilateral regime, with-
holding tax, non- residents, legal services.



Sumário: 1. a repartição da competência tributária internacional no regime unilateral do
imposto sobre o Rendimento das Pessoas coletivas; 2. não residentes sem estabelecimento
estável: a tributação sobre os rendimentos derivados de prestações de serviços realizados
ou utilizados em território nacional; 2.1. antecedentes legislativos; 2.2. o artigo 4.º, n.º
3, alínea c), subalínea 7), do código do iRc; 2.3. o artigo 4.º, n.º 4, do código do iRc;
2.4. Jurisprudência relevante; 3. a extensão da incidência do iRc aos rendimentos derivados
da prestação de serviços jurídicos por entidades não residentes em território nacional; 3.1.
Mandato forense enquanto ato próprio de uma profissão circunscrita a uma dada jurisdição;
3.2. da incindibilidade da prestação: os serviços jurídicos prestados no âmbito do mandato
forense e a regra accessorium principale sequitur; 3.3. a tipicidade taxativa da previsão do
artigo 4.º, n.º 4, do código do iRc; 3.4. a inoperância do critério do benefício enquanto
nexo entre os serviços jurídicos relacionados com um foro estrangeiro e a atividade
operacional da sede em território nacional; 4. conclusão.

1. A repartição da competência tributária internacional no regime
unilateral do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas

É lógico esperar que um determinado estado que serve os interesses e
propósitos comuns da sua população pretenda assegurar um grau aceitável de
soberania no que respeita ao poder de tributar rendimentos1. nesta ótica, é
irrealista considerar que as situações de autolimitação do poder de tributar –
quer pela via convencional, quer pela via unilateral – implicam um encargo des-
proporcional ao benefício. Pelo contrário, a repartição da competência tributária
internacional mais não é do que uma manifestação da racionalidade económica
que subjaz ao fenómeno da concorrência fiscal internacional. não obstante, a
conceção de qualquer regime de autolimitação confrontar- se- á com um conjunto
de noções de pendor quasi- consuetudinário, como sejam a imposição da não dupla
tributação e da não discriminação e os conceitos de reciprocidade, fonte, residência,
nacionalidade, etc2.

1 PeGGy b. MusGRave, “sovereignty, entitlement, and cooperation in international taxation”, Brook
J Int’l L 26:1335, 2001, pp. 1336–1337.
2 cf., inter alia, Reuven s. avi-yonaH, International Tax as International Law. An Analysis of the
International Tax Regime, cambridge university Press, new york, 2007; tuRKi altHunayan,
Dealing with the Fragmented International Legal Environment. WTO, International Tax and Internal
Tax Regulations, springer, berlin – Heidelberg, 2010, pp. 100 ss.; entre nós, cf. Paula Rosado
PeReiRa, Princípios do Direito Fiscal Internacional, almedina, coimbra, 2020, pp. 85 ss.

carlos baptista lobo | daniel s. de bobos-Radu
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em matéria de imposto sobre o Rendimento das Pessoas coletivas (iRc),
perante situações transnacionais envolvendo a jurisdição nacional e outra jurisdição,
na ausência de regime jurídico de fonte convencional, determina- se a aplicação
direta do direito material comum do foro, independentemente de estarem em
causa elementos de ordens jurídicas estrangeiras.

em traços largos, a mecânica das normas de conflitos contidas no código do
iRc3 pressupõe uma distinção básica entre pessoas residentes no exterior e pessoas
residentes em território nacional: as primeiras apenas serão tributadas quanto aos
rendimentos de fonte nacional, ao passo que as segundas serão tributadas pela
totalidade dos seus rendimentos, seja qual for o local da sua obtenção (world- wide
income). ainda quanto às primeiras, i.e., sem residência no território nacional, o
regime unilateral distingue consoante disponham ou não de estabelecimento estável.
em caso afirmativo, a tributação incidirá sobre os rendimentos imputáveis ao es-
tabelecimento estável. em caso negativo, prevê- se um regime de retenção na fonte
quanto a determinados rendimentos que lhes sejam devidos. É sobre esta última
hipótese que faremos incidir a presente análise.

2. Não residentes sem estabelecimento estável: a tributação sobre os
rendimentos derivados de prestações de serviços realizados ou utilizados
em território nacional

como faz notar alberto Xavier, no caso dos não residentes sem estabelecimento
estável em território nacional, a lei considera os rendimentos de forma isolada
ou analítica, submetendo cada um ao tratamento que lhe for individualmente
aplicável; no caso dos não residentes com estabelecimento estável, estes são
equiparados a residentes em território nacional, considerando a lei os rendimentos
por si auferidos de forma complexiva ou sintética, submetendo- os ao regime do
lucro da empresa4.

desde logo, nos termos do artigo 2.º, n.º 1, alínea c), do código do iRc,
são sujeitos passivos de iRc as entidades, com ou sem personalidade jurídica,
que não tenham sede nem direção efetiva em território português e cujos
rendimentos nele obtidos não estejam sujeitos a iRs, incidindo o imposto sobre
os rendimentos das diversas categorias, consideradas para efeitos de iRs e, bem
assim, os incrementos patrimoniais obtidos a título gratuito, desde que tais

3 aprovado pelo decreto-lei n.º 442-b/88, de 30 de novembro, e republicado pela lei n.º 2/2014,
de 16 de janeiro.
4 albeRto XavieR, Direito Tributário Internacional, almedina, coimbra, 2020, p. 506.

uma arte de escribas e fariseus: nota sobre os limites da extensão da incidência do iRc...
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entidades não possuam estabelecimento estável ou que, possuindo- o, não lhe
sejam aqueles rendimentos imputáveis (cf. artigo 3.º, n.º 2, al. d), do código
do iRc).

em jeito de delimitação, o artigo 4.º, n.º 2, do código do iRc, estabelece
que as pessoas coletivas e outras entidades que não tenham sede nem direção efetiva
em território português ficam sujeitas a iRc apenas quanto aos rendimentos nele
obtidos. Para efeitos da citada norma, de acordo com o n.º 3 do mesmo preceito,
consideram- se obtidos em território português os rendimentos imputáveis a esta-
belecimento estável aí situado e, entre outros que, não se encontrando nessas
condições, os rendimentos cujo devedor tenha residência, sede ou direção efetiva
em território português ou cujo pagamento seja imputável a um estabelecimento
estável nele situado derivados de outras prestações de serviços realizados ou utilizados
em território português, com exceção dos relativos a transportes, comunicações e
atividades financeiras.

Por seu turno, o n.º 4 do artigo 4.º do código do iRc determina que não se
consideram obtidos em território português os rendimentos enumerados na alínea
c) do número anterior quando os mesmos constituam encargo de estabelecimento
estável situado fora desse território relativo à atividade exercida por seu intermédio
e, bem assim, quando não se verificarem essas condições, os rendimentos referidos
no n.º 7 da mesma alínea, quando os serviços de que derivam, sendo realizados
integralmente fora do território português, não respeitem a bens situados nesse
território nem estejam relacionados com estudos, projetos, apoio técnico ou à
gestão, serviços de contabilidade ou auditoria e serviços de consultoria, organização,
investigação e desenvolvimento em qualquer domínio.

Para uma maior precisão analítica, importa ter presente que a previsão (p) da
norma de conflitos abrange dois elementos distintos, a saber, o conceito- quadro
e o elemento de conexão. o conceito- quadro é composto pela realidade ôntica a
que se aplica a regra (Objekttatbestand) e pelas características que acompanham
essa realidade ôntica, com relevância para a subsunção (Metatatbestand)5. o elemento
de conexão (Anknüpfungspunkt) enforma a realidade (ou a ficção) que releva para
a concretização da subsunção. Por seu turno, a estatuição (q) da norma de conflitos
consiste na designação de uma lei ou ordenamento6.

5 Klaus voGel, “double tax treaties and their interpretation”, Berkeley Journal of International
Law, 4(1), 1986, p. 25; WeRneR HasleHneR, “introduction”, in ekkehart Reimer / alexander
Rust (eds.), Klaus Vogel On Double Taxation Conventions, Kluwer law international, alphen aan
den Rijn, 5.ª ed., 2022, p. 35.
6 albeRto XavieR, Direito Tributário Internacional, cit., p. 56.
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consoante o operador deôntico presente na norma de conflitos, podemos
estar perante normas de reconhecimento de competência exclusiva (permissão “P”
e correlativa proibição “F”) ou perante normas de reconhecimento de competência
cumulativa (permissão “P”). como tal, numa situação de competência exclusiva,
se no estado a vigora a norma de conflitos “p P q”, no estado b vigorará a norma
de conflitos “p F q” e vice- versa, ao passo que, numa situação de competência cu-
mulativa, em ambos os estados a e b vigorará uma norma “p P q”.

as normas de conflitos internas, como as que iremos tratar na presente análise,
ao contrário das normas de fonte convencional, procedem à definição unilateral
da competência do ordenamento em causa sem regulem uma eventual situação de
concurso, apelidando- se, assim, de normas de delimitação (Grenznormen)7.

Recortando o regime que, para o caso, releva, podemos formular as seguintes
proposições normativas preliminares:

(i) estão sujeitos a iRc os rendimentos obtidos em território nacional
[iRc] pelas pessoas coletivas e outras entidades que não tenham sede
nem direção efetiva em território português [se] apenas quanto aos ren-
dimentos nele obtidos [itn]8;

(ii) consideram- se obtidos em território nacional os rendimentos derivados
de outras prestações de serviços realizados [psR] ou utilizados [psu] em
território português, com exceção dos relativos a transportes, comunicações
e atividades financeiras [tcf ], cujo devedor tenha residência, sede ou
direção efetiva em território nacional [psdn]9;

(iii) não se consideram obtidos em território português os rendimentos
referidos em (ii) quando os serviços de que derivam, sendo realizados
integralmente fora do território português, não respeitem a bens situados
nesse território nem estejam relacionados com estudos, projetos, apoio
técnico ou à gestão, serviços de contabilidade ou auditoria e serviços de
consultoria, organização, investigação e desenvolvimento em qualquer
domínio;

7 cf., a respeito, KaRl neuMeyeR, Internationales Verwaltungsrecht. Allgemeiner Teil, band 4, de
Gruyter, berlin, 2020 (reimp. 1936), pp. 136-151; Klaus voGel, Double Tax Treaties and Their
Interpretation, p. 22; WeRneR HasleHneR, op. cit., p. 32.
8 em linguagem formal,
p{seitn}→P q{iRc}
¬p{seitn}→F q{iRc}
9 ou seja, 
itn ≡ {[psR ∨ psu] ∧ psdn} ¬tcf
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Logo,

(iv) consideram- se obtidos em território português os rendimentos referidos
em (ii) quando os serviços de que derivam, sendo realizados integralmente
fora do território português [¬psR], respeitem a bens situados nesse
território [bn] ou estejam relacionados com estudos, projetos, apoio
técnico ou à gestão, serviços de contabilidade ou auditoria e serviços de
consultoria, organização, investigação e desenvolvimento em qualquer
domínio [e]10.

2.1. Antecedentes legislativos

na exposição de motivos que acompanha o diploma de aprovação do código
do iRc, pode ler- se que o imposto se aplica ainda “às entidades, com ou sem per-
sonalidade jurídica, que não tenham sede ou direção efetiva em território português,
mas nele obtenham rendimentos, desde que não se encontrem sujeitas a iRs – o
que igualmente impede a existência de soluções de vazio legal relativamente a
entidades não residentes que obtenham rendimentos em Portugal”.

Prossegue- se referindo que “[p]ara efeitos da definição do rendimento que se
encontra sujeito a iRc, houve, naturalmente, que tomar como ponto de partida
o facto de ter de ser feita uma distinção fundamental, conforme se trate de entidades
residentes e de entidades não residentes. É que, enquanto as primeiras estão sujeitas
a imposto por obrigação pessoal – o que implica a inclusão na base tributável da
totalidade dos seus rendimentos, independentemente do local onde foram obtidos
–, já as segundas se encontram sujeitas por obrigação real – o que limita a inclusão
na base tributável aos rendimentos obtidos em território português”.

Posto isto, importa ainda frisar que a redação originária do código do iRc
não continha a subalínea 7) da alínea c) do n.º 3 do artigo 4.º. Por seu turno, o
artigo 4.º, n.º 4, dispunha da seguinte forma: “[n]ão se consideram obtidos em
território português os rendimentos enumerados na alínea c) do número anterior
quando os mesmos constituam encargo de estabelecimento estável situado fora
desse território relativo à atividade exercida por seu intermédio”.

10 ou seja, 
itn ≡ {[psR ∨ psu] ∧ psdn ¬tcf } ∧ {[¬psR ∧ psu] ∩ bn} ∨ {[¬psR ∨ psu] ∩ e}
Pelo que,
p{seitn≡[psR ∨ psu] ∧ psdn ¬tcf ∧ [¬psR ∧ psu] ∩ bn ∨ [¬psR ∧ psu] ∩ e}→P q{iRc}
¬p{seitn≡[psR ∨ psu] ∧ psdn ¬tcf ∧ [¬psR ∧ psu] ∩ bn ∨ [¬psR ∧ psu] ∩ e}→F q{iRc}
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Quase uma década volvida desde a aprovação do código do iRc, a lei do
orçamento do estado para 199711, na alínea b) do n.º 1 do seu artigo 32.º, veio
prever uma autorização legislativa ao Governo com o seguinte teor: “[a]largar, sem
prejuízo do atual regime específico das zonas francas da Madeira e dos açores, a
tributação na fonte de não residentes sem estabelecimento estável em território
português, de modo a tributar em iRs e em iRc , por retenção na fonte a título
definitivo à taxa de 15% as remunerações derivadas de serviços de qualquer natureza
realizados ou utilizados em Portugal, considerando- se como tais aqueles cujo
devedor do correspondente rendimento seja uma entidade residente em território
português ou nele esteja situado estabelecimento estável a que o respetivo pagamento
seja imputável”.

Quanto ao regime acima delineado, decorrente do artigo 4.º, n.º 3, alínea c),
subalínea 7), e do artigo 4.º, n.º 4, ambos do código do iRc, veio o Governo,
através do decreto- lei n.º 25/98, de 10 de fevereiro, e ao abrigo da supra aludida
autorização legislativa – embora não na totalidade da sua extensão –, alterar o
artigo 4.º do código do iRs para a versão atualmente em vigor12. no preâmbulo
do referido diploma aludia- se ao alargamento “[da] tributação na fonte de não
residentes sem estabelecimento estável em território português, de modo a tributar
em iRs e em iRc, por retenção na fonte a título definitivo à taxa de 15%, as re-
munerações derivadas de serviços realizados ou utilizados em Portugal, quando o
devedor seja entidade residente em território português ou quando nele esteja
situado estabelecimento estável a que o respetivo pagamento seja imputável”13.

2.2. O artigo 4.º, n.º 3, alínea c), subalínea 7), do Código do IRC

2.2.1. Caracterização

de acordo com Manuel Pires, o n.º 3 do artigo 4.º do código do iRc “jus-
tifica- se pela dificuldade em determinar o lugar de obtenção de alguns rendimentos.
assim, e ainda que o tratamento fiscal dos rendimentos obtidos por não residentes,

11 lei n.º 52-c/96, de 27 de dezembro.
12 ainda que irrelevante, o artigo 30.º da lei n.º 107-b/2003, de 31 de dezembro (lei do orçamento
do estado para 2004), procedeu à alteração cosmética do artigo 4.º, n.º 4, do código do iRc,
passando a ler-se “consultoria” ao invés de “consultadoria”.
13 Para uma análise do processo legislativo, cf. GasPaR vieiRa de castRo, “localização dos
rendimentos para efeitos de iRc – rendimentos derivados de «outras prestações de serviços»”,
Revisores e Auditores, abril/Junho, 2014, pp. 40 ss.
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esteja intimamente ligado à figura do estabelecimento estável, a existência deste
não é condição necessária para a tributação de alguns rendimentos, já que serão
também considerados obtidos em território português aqueles que, embora não
imputáveis a estabelecimento estável, figuram na enumeração taxativa deste número.
da análise desta enumeração, verifica- se não existir um critério uniforme que
permita definir o lugar de obtenção do rendimento, mas critérios distintos consoante
o tipo de rendimentos em causa. assim, o princípio de tributação no estado da
fonte, poderá ser entendido em sentido económico ou fonte produtora, isto é, a
fonte está situada no território do estado onde são utilizados os factores de produção;
ou ainda em sentido financeiro ou fonte pagadora, estando esta situada no território
do estado onde é obtida a disponibilidade do rendimento, onde é realizada a
despesa que àquela corresponde”14.

o enunciado do artigo 4.º, n.º 3, alínea c), subalínea 7), do código do iRc,
deve ser lido na sequência do enunciado do artigo 4.º, n.º 2, que o antecede.
trata- se de normas de delimitação que visam autolimitar a competência tributária
do estado português. não obstante a natureza de norma de conflitos decorrente
da leitura conjugada dos enunciados do artigo 4.º, n.os 2 e 3, alínea c), subalínea
7), a fórmula “[p]ara efeitos do disposto no número anterior, consideram- se obtidos
em território português os rendimentos...” indica estarmos perante uma regra de-
finitória. assim, o enunciado da subalínea 7) da alínea c) do n.º 3 mais não enforma
do que a concretização semântica do enunciado do n.º 2.

2.2.2. Conceito- quadro e elemento de conexão

o conceito- quadro empregue na norma de conflitos sob análise reporta- se ao
rendimento derivado de prestações de serviços obtido em território português, i.e.,
realizados ou utilizados neste território, excetuando os relativos a relativos a transportes,
comunicações e atividades financeiras, consistindo o elemento de conexão na residência,
sede ou direção efetiva em território português por parte do devedor desses rendimentos
ou em o pagamento ser imputável a um estabelecimento estável nele situado. trata- se,
portanto, do critério da fonte do pagamento ou fonte financeira.

assume- se, assim, como elemento fundamental da previsão em causa a exigência
de os serviços serem “realizados ou utilizados” em território nacional para que se
verifique a competência tributária nacional, não bastando, para o efeito, que o

14 Manuel PiRes, Da Dupla Tributação Jurídica Internacional sobre o Rendimento, centro de estudos
Fiscais, Ministério das Finanças, 1984, pp. 234 e 235.
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devedor se encontre cá estabelecido. com efeito, uma interpretação do enunciado
em causa que ignore tal elemento da previsão dificilmente terá uma correspondência
mínima com a letra da lei. não contendo o código do iRc regras definitórias
quanto aos conceitos de realização e utilização, impõe- se aferir qual o seu sentido
deôntico.

de acordo com o disposto no artigo 11.º, n.º 2, da lei Geral tributária (lGt),
sempre que nas normas fiscais se empreguem termos próprios de outros ramos de
direito, devem os mesmos ser interpretados no mesmo sentido daquele que aí têm,
salvo se outro decorrer diretamente da lei. a influência do direito civil é particularmente
marcante, uma vez que não só a teoria geral do direito fiscal tem assentado largamente
sobre a teoria geral do direito privado, mas também o direito civil, paradigma da
proteção da liberdade e do património individuais, tem reclamado uma forte in-
fluência15. Prosseguem os citados autores, referindo que “[n]ão está em causa que
o direito tributário possa qualificar qualquer conceito com o sentido que considere
conveniente, mas não é menos certo que, normalmente, tais conceitos apresentarão,
no âmbito tributário, um sentido semelhante ou muito próximo do que lhes é
atribuído nos seus ramos de origem”, pelo que “[a] pesquisa prévia sobre o sentido
dos conceitos nos seus ramos de origem terá, além disso, duas grandes vantagens:
permitir salvaguardar a unidade do direito e favorecer o avanço técnico do direito
tributário, através da recolha de conceitos já longamente estudados noutros ramos
de direito, o que permitirá uma maior certeza e segurança das relações jurídicas
tributárias”16.

In casu, a fórmula “realizados ou utilizados em território português” reporta- se
a “outras prestações de serviços (...), com exceção dos relativos a transportes, co-
municações e atividades financeiras.” conforme havíamos detalhado supra, para
efeitos de concretização da norma de incidência em apreço, integra o conceito de
rendimentos obtidos em território nacional a disjunção inclusiva entre prestações de
serviços realizados e/ou prestações de serviços utilizados em território nacional cujo
devedor/adquirente se encontre estabelecido em território nacional (enquanto
sujeito passivo de iRc apto a assegurar a cobrança do imposto por via da substituição
tributária, i.e., através do mecanismo da retenção na fonte)17.

15 dioGo leite de caMPos / benJaMiM silva RodRiGues / JoRGe loPes de sousa, Lei Geral
Tributária – Anotada e Comentada, 4.ª ed., encontro da escrita, lisboa, 2012, anot. art. 11.º, n.º
2.
16 dioGo leite de caMPos / benJaMiM silva RodRiGues / JoRGe loPes de sousa, Lei Geral
Tributária, loc. cit.
17 itn ≡ {[psR ∨ psu] ∧ psdn}
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da disciplina jus- civilística aplicável aos contratos de prestação de serviços,
em geral, e ao mandato, depósito e empreitada, em especial, não nos é possível
recortar um sentido deôntico autónomo dos conceitos de realização e de utilização.
como tal, não cremos que seja possível ao intérprete- aplicador, neste caso específico,
atender à norma do artigo 11.º, n.º 2, da lGt. importa, todavia, ter presente que
a aprovação das normas contidas no artigo 4.º, n.os 2 e 3, alínea c), subalínea 7),
visou, por um lado, atrair a tributação em sede de iRc de rendimentos derivados
de prestações de serviços que tivessem uma conexão material com o território
nacional – com a exclusão, por razões de ordem técnica, das prestações de serviços
relativos a transportes, comunicações e atividades financeiras –, mas, por outro
lado, cuidou em autolimitar essa conexão material, empregando os conceitos de
realização e de utilização na previsão normativa.

daí que, atendendo ao grau de vagueza das expressões em causa, se imponha
ao intérprete- aplicador que lhes atribua um sentido deôntico útil. atendendo, por
um lado, ao vasto universo que o tipo empírico da prestação de serviços é passível
de enformar à luz do princípio da liberdade contratual e considerando, por outro
lado, a necessidade de alcançar um nível de racionalidade satisfatório na tarefa in-
terpretativa, impõe- se concretizar os conceitos de realização e de utilização tendo
em conta o seu uso na linguagem, a realidade a que se encontram atribuídos e a
função que cumprem no enunciado da norma, i.e., delimitar a amplitude do con-
ceito- quadro aos serviços que efetivamente manifestem uma conexão material com
o território nacional.

2.2.3. Os conceitos de realização e utilização

aventando o seu sentido comum, por realização entendemos o ato de realizar,
i.e., tornar efetivo ou real, executar ou conceber algo. transpondo para a lógica
obrigacional, a realização reportar- se- ia ao conceito de prestação ou, mais amplamente,
ao pontual cumprimento da obrigação. Já no que concerne ao conceito de utilização,
a definição semântica aponta para o ato de alguém se servir de, empregar utilmente,
tirar vantagem ou proveito de algo. cumpre, desde logo, salientar que não se trata
aqui da utilidade em sentido económico, nem da utilidade jurídica – enquanto
interesse na prestação –, mas sim do ato de aproveitamento de facto de uma determinada
prestação, num espaço e tempo determinados.

de acordo com a noção genérica fornecida pelo artigo 1154.º do código
civil, contrato de prestação de serviço é “aquele em que uma das partes se obriga a
proporcionar à outra certo resultado do seu trabalho intelectual ou manual, com
ou sem retribuição”. uma prestação de serviços tanto poderá consistir numa
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obrigação de resultado como numa obrigação de meios. do ponto de vista da
realização, quer num caso, quer noutro, o critério da finalidade da prestação não
releva para aferir a sua conexão material com o território nacional. Quanto à
utilização, em determinadas obrigações poderá haver um desfasamento entre o
lugar da prestação e o lugar onde se verifica o resultado da prestação, assim como
se poderá verificar também um desfasamento entre este último e o local da utilização.
do mesmo modo, a concretização dos conceitos de realização e utilização pode
assumir um caráter mais ou menos contingente consoante se trate de prestações
determinadas vs. indeterminadas, fungíveis vs. infungíveis, instantâneas vs. duradouras,
etc. assim, aparte as hipóteses de prestações de serviços incidentes sobre bens
corpóreos utilizados em território nacional, o conceito de utilização não é de fácil
concretização.

outro ponto relevante prende- se com o facto de, no enunciado do artigo 4.º,
n.º 3, alínea c), n.º 7, as expressões “realizados” e “utilizados” se encontrarem no
masculino, sugerindo que se trata da caracterização do serviço e não da prestação
do mesmo. este elemento gramatical parece indiciar que a concretização dos
conceitos de realização e utilização deverá atender ao objeto da prestação, o que
determina a obrigação de o intérprete- aplicador atender às concretas características
do serviço em causa, independentemente do credor da prestação.

acerca da interpretação dos referidos conceitos, a administração tributária
já se pronunciou da seguinte forma:

“a verificação das condições de realização e de utilização são alternativas, donde
decorre que são abrangidas quer as prestações realizadas em território português mas
utilizadas fora desse território, quer as prestações realizadas fora do território mas que
nele sejam utilizadas.

em princípio, uma prestação de serviços é considerada como realizada em
território português quando a mesma aí for materialmente ou fisicamente executada.
Já para averiguar se uma prestação de serviços é considerada como utilizada em
território português deve atender- se às características próprias de cada serviço, havendo
que examinar, casuisticamente, onde o serviço é usufruído ou onde os seus resultados
efetivamente se projetam ou em benefício de quem revertem”18.

assim, a administração tributária parece reconduzir o conceito de realização
à execução material ou física da prestação de serviço, remetendo a concretização

18 informação vinculativa proferida no âmbito do P 1112/1998 com despacho do subdiretor-Geral
de 26 de julho de 2002. 
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do conceito de utilização para as características próprias de cada serviço, avançando
três critérios para o estabelecimento de um nexo territorial, a saber: o local onde
o serviço é usufruído, o local onde os seus resultados se projetam ou o local da
entidade em cujo benefício tais resultados revertem.

no que respeita ao critério do local onde o serviço é usufruído, este assume um
grau de vagueza semelhante ao critério da utilização. abstraindo- nos do sentido
normativo dos termos uso e usufruto, “usufruir” de algo poderá não pressupor a
sua “utilização”, assim como a “utilização” de algo poderá ser condição essencial
para se “usufruir” desse quid. não se trata, a nosso ver, de um critério verdadeiramente
operacional, na medida em que, situando- se no mesmo grau de abstração, pode
conduzir a resultados logicamente antagónicos.

Quanto ao critério do local onde os resultados do serviço se projetam, este parece
enquadrar o já referido desfasamento entre o lugar da prestação e o lugar onde se
verifica o resultado da prestação ou entre este último e o local da utilização, pelo
que a sua utilidade apenas parece operar nestas circunstâncias específicas. assim,
trata- se de um critério útil para destrinçar as situações em que, apesar da verificação
do elemento de conexão – situando- se, portanto, a fonte de pagamento em território
nacional –, não existe uma conexão efetiva do serviço com o território nacional
por falta de preenchimento do conceito- quadro.

o critério do local da entidade em cujo benefício os resultados do serviço revertem
afigura- se em tudo semelhante ao anterior, embora de pendor marcadamente
subjetivo, sendo igualmente útil para ilustrar o não preenchimento do conceito- quadro,
v.g., em configurações em que o beneficiário do serviço é uma entidade terceira.

não obstante, concordamos com o entendimento da administração tributária
ao referir que “para averiguar se uma prestação de serviços é considerada como
utilizada em território português deve atender- se às características próprias de cada
serviço”, havendo que proceder a uma examinação casuística: o que implica a
admissão, prima facie, de todo e qualquer critério que se afigure sistemático e
adequado ao serviço concretamente considerado, o que, naturalmente, implica
um ónus de fundamentação acrescido por parte do intérprete- aplicador.

cremos que, enquanto elementos de conexão territorial, os conceitos de
realização e de utilização não se dirigem às mesmas prestações de serviços. de facto,
o local da realização é um elemento de conexão apto à localização de serviços com
uma componente material e cuja execução física se possa associar com maior ou
menor facilidade a um espaço determinado, como sucede com os serviços que
incidam sobre um bem corpóreo. o local da utilização, em contrapartida, é um
elemento de conexão apto à localização de serviços integralmente imateriais e que,
por isso, não se podem situar no espaço por qualquer outro modo.
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ao fixar a norma residual que abrange a generalidade dos rendimentos derivados
de “outras prestações de serviços realizados ou utilizados em território nacional”,
pretende- se associar a cada tipo de serviço em concreto o elemento de conexão
territorial que melhor se adequa à respectiva natureza – uma preocupação que está
subjacente, aliás, a todo o artigo 4.º do código do iRc.

É desnecessário dizer que a conexão com o território se pode concretizar de
forma mais segura e objectiva quando um serviço tem uma expressão material e é
possível determinar o local da sua realização; do que quando não a possui e não
resta alternativa senão apelar ao local da utilização. de facto, para apurar se
determinados serviços se consideram “utilizados” em determinada jurisdição, é
forçoso olhar às características próprias desses serviços e proceder a um exame
casuístico e sempre muito espinhoso, perguntando onde ocorre objectivamente o
seu aproveitamento.

estando em causa normas que determinam a competência tributária no plano
internacional, é naturalmente desejável que a interpretação da lei conduza a um
resultado racional e que previna situações de conflito19.

Por essa razão, e para efeitos da aplicação territorial dos impostos sobre o ren-
dimento, o local da utilização é elemento de conexão com função apenas marginal
no sistema e de aplicação muito limitada. de outro modo, além da incerteza na
aplicação da lei, facilmente se poderiam criar situações de dupla tributação dos
rendimentos no plano internacional, resultado a evitar.

em todo o caso, o enunciado do artigo 4.º, n.º 3, alínea c), n.º 7, deve ser
lido em articulação com o artigo 4.º, n.º 4., segunda parte, que o complementa.
É o que faremos de seguida.

2.3. O artigo 4.º, n.º 4, do Código do IRC

2.3.1. Caracterização

de acordo com o n.º 4 do artigo 4.º do código do iRc, não se consideram
obtidos em território português os rendimentos enumerados na alínea c) do n.º 3
do mesmo artigo quando os mesmos constituam encargo de estabelecimento estável
situado fora desse território relativo à atividade exercida por seu intermédio e, bem
assim, quando não se verificarem essas condições, os rendimentos referidos na

19 Gustavo loPes couRinHa, Manual do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, almedina,
coimbra, 2019, p. 43.
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subalínea 7), quando os serviços de que derivam, sendo realizados integralmente
fora do território português, não respeitem a bens situados nesse território nem
estejam relacionados com estudos, projetos, apoio técnico ou à gestão, serviços de
contabilidade ou auditoria e serviços de consultoria, organização, investigação e
desenvolvimento em qualquer domínio.

na leitura conjugada dos enunciados do artigo 4.º, n.º 3, alínea c), subalínea
7) e do artigo 4.º, n.º 4, segunda parte, é- nos possível formular a seguinte proposição
normativa: consideram- se obtidos em território nacional os rendimentos derivados
de outras prestações de serviços cujo devedor tenha residência, sede ou direção
efetiva em território nacional, realizados ou utilizados em território português,
com exceção dos relativos a transportes, comunicações e atividades financeiras,
ou, sendo realizados integralmente fora do território português, respeitem a bens
situados em território nacional ou estejam relacionados com estudos, projetos,
apoio técnico ou à gestão, serviços de contabilidade ou auditoria e serviços de con-
sultoria, organização, investigação e desenvolvimento em qualquer domínio20.

2.3.2. A substituição tributária total por parte da entidade pagadora

nos termos do artigo 94.º, n.º 1, alínea g), do código do iRc, o imposto é
objeto de retenção na fonte relativamente aos rendimentos de outras prestações
de serviços realizados ou utilizados em território português, com exceção dos
relativos a transportes, comunicações e atividades financeiras. o n.º 2 do mesmo
artigo refere que, para efeitos do disposto no número anterior, consideram- se
obtidos em território português os rendimentos mencionados no n.º 3 do artigo
4.º, excetuados os referidos no n.º 4 do mesmo artigo 4.º.

assim, o regime em matéria de pagamento do imposto, que estabelece a subs-
tituição fiscal total por parte da entidade pagadora, por via da retenção na fonte
do imposto devido pelo prestador não residente, configura nada mais do que o
reflexo das normas que temos vindo a analisar, pelo que se afigura como um
elemento sistemático válido na interpretação das mesmas.

como tal, o regime da retenção na fonte não prescinde, no que a prestações
de serviços diz respeito, da sua realização ou utilização em território nacional. Por
seu turno, o n.º 2 do artigo 94.º do código do iRc determina que “[p]ara efeitos
do disposto no número anterior, consideram- se obtidos em território português

20 p{seitn≡[psR ∨ psu] ∪ psdn ¬tcf ∧ [¬psR ∧ psu] ∩ bn ∨ [¬psR ∧ psu] ∩ e}→o q{iRc}
¬p{seitn≡[psR ∨ psu] ∪ psdn ¬tcf ∧ [¬psR ∧ psu] ∩ bn ∨ [¬psR ∧ psu] ∩ e}→F q{iRc
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os rendimentos mencionados no n.º 3 do artigo 4.º, excetuados os referidos no n.º
4 do mesmo artigo” [dest. nosso]. obviamente, a exceção contida no citado n.º 2
do artigo 94.º deve ser lida em articulação com o n.º 4 do artigo 4.º do mesmo
código, que se encontra redigido na forma negativa.

importa, em seguida, analisar o regime em causa do prisma jurisprudencial,
passando em revista algumas decisões judiciais relevantes.

2.4. Jurisprudência relevante

2.4.1. Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul de 21 de abril de 2009

no âmbito do actcas de 21 de abril de 200921, encontrava- se em discussão
o pagamento efetuado a título de aluguer de navios a uma entidade não residente
e sem estabelecimento estável, os quais foram utilizados para neles serem prestados
serviços de hotelaria em Portugal, no âmbito da expo 98, por uma entidade não
residente mas com estabelecimento estável em território português.

de acordo com o tribunal, na redacção originária do código do iRc, a
situação em causa não preenchia a previsão da norma de incidência do artigo 4.º,
n.º 3, alínea c), porque tais pagamentos relativos ao frete dos navios não se integravam
em nenhum dos então cinco números da referida alínea.

todavia, refere o tribunal, com a entrada em vigor do decreto- lei n.º 25/98,
de 10 de fevereiro, que veio alargar o âmbito da obrigação da extensão do imposto,
além do mais, a outras prestações de serviços realizados ou utilizados em território
português, nos termos da subalínea 7) da citada alínea c) do n.º 3 do artigo 4.º,
ao proceder ao pagamento das referidas facturas da locação dos navios devia a
recorrida ter procedido à retenção do imposto devido.

o tribunal concluiu, assim, que “os montantes relativos aos afretamentos dos
navios não se encontram excluídos da tributação pela norma do n.º4 do mesmo
art.º 4.º, na redacção igualmente introduzida pelo citado dec- lei n.º 25/98, que
o estabelece nos casos em que o estabelecimento estável a quem foram imputados
não se situe no território português, ou os serviços sejam integralmente realizados
fora do território português” (realce original).

21 Proferido no âmbito do processo n.º 02468/08, disponível para consulta em www.dgsi.pt. 
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2.4.2. Decisão Arbitral de 9 de dezembro de 2014

no âmbito da decisão arbitral de 9 de dezembro de 2014, do centro de
arbitragem administrativa (caad)22, que versava sobre serviços relacionados com
apoio técnico adquiridos por uma entidade residente em território nacional a uma
entidade com sede em angola, sem estabelecimento estável em território nacional,
a administração tributária entendia – como, aliás, tem vindo a entender –, que o
disposto no artigo 4.º, n.º 4, configura uma extensão do preceituado no artigo 4.º,
n.º 3, alínea c), subalínea 7), de modo que o estado português teria competência
para tributar bastando para tal que a entidade devedora do rendimento fosse residente
em território português, independentemente de o serviço prestado ter ou não sido
realizado ou utilizado em território nacional.

o tribunal arbitral contrapõe, entendendo que “mesmo que se concluísse,
como faz a administração tributária, que o n.º 4 do artigo 4.º do ciRc teria uma
intenção de alargar o âmbito de sujeição fixado no n.º 7 da al. c) do n.º 3 que o
precede, para o caso de serviços relacionados com estudos, projetos, apoio técnico
ou à gestão, serviços de contabilidade ou auditoria e serviços de consultoria,
organização, investigação e desenvolvimento em qualquer domínio, prescindindo
da sua realização ou utilização em território português, em tal caso, inexistiria
qualquer obrigação de retenção na fonte, uma vez que o artigo 94.º do ciRc,
apenas a fixa, expressamente, para as situações a que a alínea d) do n.º 3 do artigo
4.º (artigo 94.º/1/f ) do ciRc), nunca prescindindo, no que a prestações de serviços
diz respeito, da sua realização ou utilização em território português (artigo 94.º,
n.º 1/g) e 2, do ciRc)”, chamando também à colação o disposto no artigo 18.º,
n.º 1, alínea f ), do código do iRs por razões de complementaridade sistemática.

Manuel Pires, votou vencido sustentando o seguinte:

«[e]ste n.º 4, 2ª parte, conexiona- se exclusivamente com o 7) e, para ter efeito
útil, tem de o complementar. nela se estabelece não serem considerados obtidos em
território português os rendimentos dos serviços de que derivam, sendo realizados
integralmente fora do território português, não respeitantes a bens situados nesse
território nem estejam relacionados com estudos, etc. (a relevância é nossa). se a regra,
no n.º 4, 2ª parte, é a não obtenção dos correspondentes rendimentos em território
português, então, a excepção só pode significar que os rendimentos relacionados com
estudos, etc. são considerados obtidos em território português, visto claramente serem
a excepção ao disposto no início da disposição (não se consideram obtidos em

22 Proferida no âmbito do processo n.º 418/2014-t, disponível para consulta em caad.org.pt.
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território português) e não que se tivesse deixado em aberto a solução relativa aos
rendimentos relacionados com estudos, etc., solução que dependeria da utilização ou
não utilização em território português exigida pelo 7), como fundamenta o acórdão,
não se descortinando razão para tal dada a natureza desses rendimentos afim dos ren-
dimentos da assistência técnica, para os quais é suficiente a conexão financeira (artigo
4.º, n.º 3, alínea c) do ciRc e artigos 5.º, n.º 2, alínea m) e 18.º, n.º 1, alínea d) do
ciRs) e ainda mais estranhamente quando a localização da utilização desses serviços
pode suscitar tantas dificuldades. aliás, este n.º 4, na parte que interessa, refere- se a
rendimentos que, mesmo pelo 7), pelo menos, muitas vezes, não poderiam ser con-
siderados como utilizados em território português (designadamente no caso de
imóveis), mas elimina todas as dúvidas, o que demonstra bem o seu carácter esclarecedor
e, portanto, facilitador da interpretação, carácter que deve ser considerado em toda
a sua extensão. a solução agora sustentada implica, pois, não só eliminar as dificuldades
da localização da utilização de prestações de serviços – tanto na regra como nas
excepções –, mas também coincide, como se viu, com o regime adoptado para os
rendimentos da assistência técnica, regime que corresponde aos vectores da política
fiscal de países do tipo do nosso, política reflectida, embora limitadamente, em
algumas convenções para evitar as duplas tributações celebradas pelo nosso País e na
reserva formulada por Portugal ao artigo 12.º, n.º 2 do Modelo de convenção da
ocde sobre o Rendimento e o capital, reserva para evitar a aplicação do artigo 7.º
do mesmo Modelo a esse rendimentos e para possibilitar a adopção para eles, no
direito convencional, do factor de conexão financeira.

Quanto ao argumento, relativamente à não sujeição, que se pretende retirar do
disposto no artigo 94.º, n.º 1, alínea f ), prova demais. É suficiente, para o efeito,
comparar essa alínea f ) com outras alíneas do mesmo número e atentar no disposto
no mesmo artigo 94.º n.º 3, alínea b) e n.º 5, sempre importando, aliás, a compatibilização
da disciplina legal subordinada da retenção na fonte com os normativos relativos à
sujeição tributária. [...]»

Manuel Pires sustenta, em substância, que a utilização dos rendimentos enu-
merados na segunda parte do artigo 4.º, n.º 4, do código do iRc, se afigura
dispensável uma vez que, tendo em conta a natureza dos mesmos, seria suficiente
a conexão financeira, tendo em conta o facto de a localização da utilização dos
serviços em apreço poder suscitar dificuldades. todavia, não nos parece que o in-
térprete- aplicador tenha permissão para simplificar a realidade, excluindo tout
court que os serviços enumerados na segunda parte do artigo 4.º, n.º 4, do código
do iRc, não sejam passíveis de ser realizados no estrangeiro, mas utilizados em
território nacional ou até noutro território distinto daquele em que foram realizados.
e ainda que se negasse essa possibilidade, então, admitindo- se a pré- compreensão
de que a realidade é complexa e de que o conceito de utilização é de difícil
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concretização, então estar- se- ia implicitamente a qualificar a referida norma como
uma presunção legal, simplificadora da realidade, que poderia sempre ser ilidida
por força do disposto no artigo 73.º da lGt.

Por outro lado, será de notar que o termo utilização pertence ao conceito- quadro
da previsão, num grau de especialidade análogo ao termo realização. se o enunciado
do artigo 4.º, n.º 4, apresenta um grau de especialidade superior apenas quanto
ao conceito de realização – distinguindo os rendimentos derivados de serviços in-
tegralmente realizados fora do território nacional e atribuindo- lhes um regime
mais específico – então, a regra lex specialis derrogat lex generalis deve ser aplicada
com rigor, apenas aos elementos do antecedente a que diz respeito. Quanto aos
restantes elementos do antecedente, para esses valerá o mesmo consequente, na
medida em que non distinguere debemus.

2.4.3. Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo de 26 de junho de 2019

no acsta de 26 de junho de 201923, estava em causa uma liquidação adicional
de iRc referente ao exercício de 2001 com fundamento na falta de retenção na
fonte do imposto quando dos pagamentos efectuados por uma sociedade portuguesa
a uma sociedade com sede no uruguai como contrapartida pela aquisição de
direitos desportivos de dois jogadores profissionais de futebol.

encontrava- se em discussão a qualificação dos rendimentos em causa, tendo
o tribunal concluído que a cedência de direitos desportivos de um jogador
profissional de futebol efetuada por uma sociedade não residente a uma sociedade
residente não constitui prestação de serviços para efeitos da previsão legal do artigo
4.º, n.º 3, alínea c), subalínea 7), do código do iRc.

como nota final, refere- se no citado aresto que “se a at entendia que o
contrato em causa encobria uma realidade fáctica diversa da por ele titulada e
sujeita a tributação, impunha- se- lhe que tivesse lançado mão dos mecanismos
próprios para tributar essa realidade. seguro é que essa tributação não poderá
ocorrer ao abrigo do disposto no art. 4.º, n.º 3, alínea c), 7), do ciRc, e, conse-
quentemente, também inexistia a obrigação de retenção na fonte nos termos dos
arts 88.º, n.os 1 alínea g), e 3, alínea b), e 80.º, n.º 2, alínea e), todos do ciRc”.

23 Proferido no âmbito do processo n.º 0313/04.2bePRt 01109/16, disponível para consulta em
www.dgsi.pt.
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2.4.4. Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul de 30 de setembro de 2019

o actcas de 30 de setembro 201924, versou sobre a aquisição de serviços
de publicidade e registo de marcas por parte de uma empresa portuguesa a sociedades
residentes em angola e no brasil.

no que respeita aos serviços de publicidade, entendeu- se que o esperado
incremento das vendas de produtos da impugnante no brasil e em angola, não se
verificando em Portugal, indica que os serviços em causa não tiveram utilização no
território nacional. assim, dada a ausência de conexão dos pagamentos em causa
com o território português, pese embora a sua origem resultar de entidade com
sede em território nacional, retira aos pagamentos em causa a natureza de rendimento
tributável à face do iRc português à luz do artigo 4.º, n.º 3, alínea c), subalínea 7),
e n.º 4, do código do iRc. a mesma ausência de conexão verifica- se relativamente
às despesas com o registo de marcas no estrangeiro, retirando aos pagamentos em
causa a natureza de rendimento tributável à face do iRc português.

neste aresto é patente o iter metodológico seguido pelo tribunal, que analisa
em primeiro lugar a conexão por via da realização do serviço e, apenas subsidiariamente,
se pronuncia quanto à utilização. um aspeto final a salientar, que decorre do
sumário elaborado pelo relator, prende- se com a concretização do conceito de
utilização no “benefício económico imediato” decorrente dos serviços adquiridos.

3. A extensão da incidência do IRC aos rendimentos derivados da
prestação de serviços jurídicos por entidades não residentes em
território nacional

no ponto anterior, tentou- se ilustrar a disparidade de critérios, e inerente dificuldade,
com que as empresas, a administração tributária e os tribunais se confrontam no
âmbito da aplicação do regime em apreço, desde logo, pela necessidade de uma
compreensão detalhada da prestação de serviços em causa quer para efeitos de qualificação,
quer para efeitos de concretização dos elementos da previsão referentes à realização e
utilização do serviço. importa, de seguida, ajuizar o tratamento dos serviços jurídicos,
maxime, do mandato forense, à luz da enunciação exaustiva das tipologias de serviços
mencionados no artigo 4.º, n.º 4, segunda parte, do código do iRc.

desde logo, os serviços relacionados com gestão e os serviços de contabilidade
ou auditoria são os mais propícios ao estabelecimento de um nexo direto entre a

24 Proferido no âmbito do processo n.º 1372/09.7besnt, disponível para consulta em www.dgsi.pt.
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sua utilização e o local da sede de adquirente – ressalvando, naturalmente, que a
concretização deste juízo depende do caso concreto.

os serviços relacionados com estudos, projetos ou apoio técnico são igualmente
de difícil concretização num plano abstrato. a título exemplificativo, um estudo
geotectónico inteiramente realizado fora do território nacional pode ter várias
utilizações possíveis, desde a preparação de uma decisão de gestão até à preparação
de uma atividade económica (ato preparatório). o juízo é, novamente, casuístico.

o mesmo sucede com os serviços de consultoria, organização, investigação e de-
senvolvimento em qualquer domínio. sem uma concretização do nexo causal entre o
seu objeto e o interesse do adquirente – ou outros fatores relevantes para a concretização
do conceito de utilização –, Portugal teria uma competência praticamente ilimitada
para tributar rendimentos auferidos por não residentes sem estabelecimento estável
que à partida já seriam tributados sob a forma de lucro, no local da sua residência.

situação diversa sucede com o mandato25. ao passo que a larga maioria dos
serviços enumerados no artigo 4.º, n.º 4, do código do iRc, prima facie, se traduzirão
em obrigações de resultado, em que o resultado da prestação consistirá numa
realidade imaterial, o conteúdo performativo do mandato configura, tendencialmente,
uma obrigação de meios. Mandato é o contrato pelo qual uma das partes se obriga
a praticar um ou mais atos jurídicos por conta da outra. o mandatário, nos termos
do artigo 1161.º do código civil, é obrigado a praticar os atos compreendidos no
mandato, segundo as instruções do mandante; a prestar as informações que este
lhe peça, relativas ao estado da gestão; a comunicar ao mandante, com prontidão,
a execução do mandato ou, se o não tiver executado, a razão por que assim procedeu;
a prestar contas, findo o mandato ou quando o mandante as exigir; e a entregar ao
mandante o que recebeu em execução do mandato ou no exercício deste, se o não
despendeu normalmente no cumprimento do contrato. assim, se o mandatário for
representante, por ter recebido poderes para agir em nome do mandante, é também
aplicável ao mandato o disposto nos artigos 258.º ss. do código civil, tendo o
mandatário o dever de agir não só por conta, mas também em nome do mandante.

em princípio, tendo em conta o conteúdo performativo do mandato com re-
presentação, a sua realização, numa perspetiva plurilocalizada, ocorre no território

25 sobre o tema, entre nós, cf., inter alia, F. Pessoa JoRGe, O mandato sem representação, Ática,
lisboa, 1961, reimp. almedina, coimbra, 2001; M. JanuÁRio da costa GoMes, Em tema de
revogação do mandato civil, almedina, coimbra, 1989; ideM, Contrato de Mandato, aaFdl, lisboa,
2007; a. Menezes coRdeiRo, Tratado de Direito Civil XII – Contratos em Especial (Segunda parte),
almedina, coimbra, 2018 (reimp. 2020); c. FeRReiRa de alMeida, Contratos II. Conteúdo. Contratos
de troca, 5.ª ed., almedina, coimbra, 2021 (reimp. 2022), pp. 183 ss.; l. Menezes leitão, Direito
das Obrigações, Vol. III, Contratos em especial, 14.ª ed., 2022, pp. 427 ss.
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onde o mandatário pratica os atos jurídicos para os quais foi cometido pelo mandante.
essa é, aliás, uma das grandes utilidades do instituto da representação26: por razões
de inconveniência, impossibilidade fáctica ou jurídica, uma pessoa representa outra
pessoa, em princípio, tendo- lhe sido outorgados poderes e instruções para o fazer.

em seguida, constatar- se- á que as características subjacentes ao mandato
forense27 distanciam ainda mais esta modalidade de prestação de serviços das
elencadas no artigo 4.º, n.º 4, do código do iRc.

3.1. Mandato forense enquanto ato próprio de uma profissão circunscrita a uma
dada jurisdição

tal como é comum na regulação do exercício da profissão de advogado, cada
jurisdição dispõe de regras próprias e de uma entidade que regulamenta, supervisiona
e fiscaliza o exercício da profissão. como tal, é patente que os atos próprios dos
advogados assumem uma conexão prima facie com a jurisdição em que são praticados
e, por maioria de razão, com o território em questão, pelo que não são enquadráveis
na tipicidade taxativa do artigo 4.º, n.º 4, do código do iRc. ainda assim, ad-
mitem- se exceções. a título meramente exemplificativo, um documento que resume
e apresenta, em linguagem acessível a não juristas, a legislação de um determinado
setor de atividade numa dada jurisdição poderá ser considerado um serviço de
consultoria em qualquer domínio, embora a sua utilização poderá variar consoante
se destine à preparação de uma decisão de gestão – caso em que, regra geral, se
considera utilizado no lugar da sede do adquirente – ou, v.g., à compreensão de
uma situação jurídica, no âmbito de um mandato forense – caso em que a utilização
assume uma conexão com a particular situação sub judice.

nesta ótica, é inevitável estabelecer, desde logo, uma distinção fundamental
em matéria de localização dos serviços jurídicos à luz do regime que temos vindo
a recortar, já que, para a correta aplicação do regime unilateral, afigura- se essencial
compreender se os serviços em causa dizem ou não respeito a uma situação jurídica
plurilocalizada. em caso negativo, poderá tratar- se de serviços de consultoria em
qualquer domínio, cuja utilização deve ser aferida casuisticamente. Havendo uma

26 cf., a respeito, inter alia, JosÉ de oliveiRa ascensão, Teoria Geral do Direito Civil, Vol. III,
Acções e Factos Jurídicos, lisboa, 1992, pp 240 ss.; a. Menezes coRdeiRo, Tratado de Direito Civil,
Vol. V, Parte Geral. Exercício Jurídico, 3.ª ed., almedina, coimbra, 2017, pp. 122 ss.; PedRo Pais
de vasconcelos / PedRo l. Pais de vasconcelos, Teoria Geral do Direito Civil, 9.ª ed., almedina,
coimbra, 2019, pp. 326 ss.
27 sobre a figura, cf., inter alia, l. Menezes leitão, Estatuto da Ordem dos Advogados Anotado, 2.ª
ed., almedina, coimbra, 2017, pp. 68 ss.; c. FeRReiRa de alMeida, Contratos II, pp. 194 ss.
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conexão material com uma determinada situação jurídica, litigiosa ou não, então
será essa conexão o elemento determinante, enquanto necessidade lógica, para a
aferição do conceito de utilização.

no ponto seguinte, pretende- se reforçar a ideia de que todos os atos próprios
dos advogados em contexto de mandato forense assumem uma natureza acessória
à prestação de serviços principal, i.e., o patrocínio judiciário.

3.2. Da incindibilidade da prestação: os serviços jurídicos prestados no âmbito
do mandato forense e a regra accessorium principale sequitur

o tipo empírico do patrocínio judiciário implica que a vontade do representado
se repercuta na instância, através dos atos do seu mandatário, que age numa
comunidade processual típica28 em que a linguagem utilizada, regra geral, é hermética
e não acessível a não juristas29. sendo as partes normalmente representadas, e não
sendo o juiz um auxiliar das partes, pode dizer- se que quase todo o processo se
desenrola entre técnicos.

como faz notar Paula costa e silva, o mandato geral permite, aliás, que o
advogado promova todos os termos no processo, havendo mesmo a possibilidade
de ao mandatário serem conferidos poderes especiais para confessar o pedido,
desistir da instância ou do pedido e transigir30, pelo que, da circunstância de os
verdadeiros agentes do diálogo judiciário serem os advogados e não as partes
decorre, naturalmente, que os atos adjetivos são praticados por um sujeito profis-
sionalmente habilitado para exercer o patrocínio numa determinada jurisdição,
exigindo- se- lhe quer um conhecimento do direito material aplicável ao caso
concreto, quer um conhecimento das técnicas do procedimento31.

a comunicação entre o mandatário e o seu constituinte tem subjacentes vários
objetivos fundamentais, desde logo, dar a conhecer a este último, em linguagem acessível,
os contornos, estratégias e consequências jurídicas inerentes a uma dada configuração

28 cf. Paula costa e silva, Acto e Processo. O dogma da irrelevância da vontade na interpretação e
nos vícios do ato postulativo, coimbra editora, coimbra, 2003, pp. 323 ss.
29 tal como no sonho revelado por oliveira ascensão, em que João de castro Mendes dialogava
com deus, tendo este último repreendido aquele, afirmando que o processo é arte de escribas e
fariseus, pelo que, quem não o soubesse, seria glorificado – ao que castro Mendes teimosamente
teria replicado “sim, mas não passa para o 5.º” (JosÉ de oliveiRa ascensão, “acção de reivindicação”,
Estudos em Memória do Professor Doutor João de Castro Mendes, almedina, coimbra, 1994, p. 19;
também referido por Paula costa e silva, Acto e Processo, p. 325).
30 Paula costa e silva, Acto e Processo, p. 327.
31 Paula costa e silva, Acto e Processo, p. 328.
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processual, bem como apreender a vontade postulativa do mandante, por forma a ex-
pressá- la da forma mais correta possível em juízo. esta comunicação, regra geral, poderá
através da elaboração de pareceres, trocas de correspondência, reuniões presenciais ou
virtuais, etc., que configuram serviços acessórios ao principal: a representação em juízo.
Mas precisamente porque o advogado tem total liberdade e independência técnica, o
advogado não está vinculado, na sua atuação, às instruções que recebe da parte. não
obstante deva atuar no exclusivo interesse desta, o advogado está sujeito a um conjunto
de deveres deontológicos que constrangem o exercício do ius postulandi: ele é considerado
um servidor da justiça, tendo múltiplos deveres para com a comunidade32.

destrinçar esta realidade para efeitos tributários, no sentido de sujeitar a
retenção na fonte em território nacional serviços jurídicos relativos a um foro
estrangeiro, equivaleria a decompor artificialmente um negócio jurídico unitário,
criando as condições para uma tributação seletiva onde ela não seria admissível.

3.3. A tipicidade taxativa da previsão do artigo 4.º, n.º 4, do Código do IRC

atento o exposto, é patente que a norma do artigo 4.º, n.º 4, do código do
iRc, constitui lex specialis relativamente à do artigo 4.º, n.º 3, alínea c), subalínea
7), do mesmo código. todavia, a administração tributária tem vindo a entender,
designadamente, em sede inspetiva, que o n.º 4 do artigo 4.º do código do iRc
identifica diversos rendimentos que, pelo seu caráter desmaterializado serão sempre
tributados em território nacional, independentemente do local onde sejam prestados,
em virtude da dificuldade de conexão da realização da prestação de serviços com o
território. nessa medida, a administração tributária tende a efetuar uma interpretação
extensiva, subsumindo várias tipologias de prestações de serviços, de entre os quais
os de natureza jurídica, ao conceito de apoio técnico contido na segunda parte do
artigo 4.º, n.º 4, do código do iRc, bastando o seu caráter desmaterializado para
concluir pela sua localização em território nacional, independentemente do local
onde sejam prestados, bastando como condição sine qua non que o devedor dos
mesmos seja residente nacional.

Retomamos o que afirmámos supra acerca desta postura interpretativa: o in-
térprete- aplicador não tem permissão para simplificar a realidade, pelo que não se
pode excluir in limine que os serviços enumerados na segunda parte do artigo 4.º,
n.º 4, do código do iRc, não sejam passíveis de ser realizados no estrangeiro, mas
utilizados em território nacional ou até noutro território distinto daquele em que

32 Paula costa e silva, Acto e Processo, pp. 330-331.
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foram realizados. e ainda que se negasse essa possibilidade, admitindo- se a
pré- compreensão de que a realidade é complexa e de que o conceito de utilização
é de difícil concretização, então estar- se- ia a qualificar a referida norma como uma
presunção legal, simplificadora da realidade, que poderia sempre se ilidida por
força do disposto no artigo 73.º da lGt.

3.4. A inoperância do critério do benefício enquanto nexo entre os serviços
jurídicos relacionados com um foro estrangeiro e a atividade operacional da sede
em território nacional

Quanto à concretização do artigo 4.º, n.º 3, alínea c), subalínea 7), do código
do iRc, perante serviços realizados fora do território nacional, a administração
tributária, designadamente, em sede inspetiva, tende a concretizar o conceito de
utilização, através de um juízo “tudo visto” – qualquer serviço desmaterializado
seria reconduzível à previsão do artigo 4.º, n.º 4, logo, bastando que a fonte de
pagamento se situe em território nacional para que se verifique a competência
tributária. não obstante, apesar de aventar alguns critérios em sede de orientações
administrativas33, a principal tendência da administração tributária, bem como
de alguma jurisprudência34, tem consistido na tentativa de compreender onde se
projeta o (eventual) benefício económico decorrente do serviço em causa. tal
concepção, para além da sua duvidosa correspondência no texto da lei, suscita
dúvidas no âmbito da lógica própria da repartição da competência tributária in-
ternacional. desde logo, entre os fundamentos da tributação do rendimento,
maxime, da riqueza, e da concorrência fiscal internacional entre os estados, o
direito fiscal internacional tem assentado essencialmente nos critérios da residência
e da fonte. tipicamente, os conflitos de normas ocorrem em configurações do tipo
residência- residência, residência- fonte e fonte- fonte. Precisamente pela sua complexidade
e pela estratégia inerente à concorrência fiscal internacional, as normas de repartição
da competência tendem a evitar simplificações da realidade. não obstante os casos
de tributação sintética do rendimento nas situações de residência, o critério da
fonte tende a ser analítico: pretende- se que os conceitos reflitam a realidade, uma
vez que, sem uma correspondência entre o território e a criação da riqueza, a
tributação será ilegítima, enquadrando- se numa lógica expansionista.

33 cf., inter alia, a supra citada informação vinculativa no âmbito do P 1112/1998 com despacho
do subdiretor-Geral de 26 de julho de 2002.
34 cf. o citado actcas de 30/09/2019, proferido no processo n.º 1372/09.7besnt, disponível
para consulta em www.dgsi.pt. 
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Pelo exposto, o critério do benefício não pode, a nosso ver, operar em sede de
obrigações de meios, como é o caso do patrocínio judiciário e outras prestações análogas.
desde logo, porque submete a localização do rendimento e a consequente repartição
da competência tributária à lógica do resultado da prestação. a título de exemplo, se
um sujeito passivo que contrata patrocínio judiciário numa jurisdição estrangeira for
totalmente vencido na respetiva causa, dificilmente daí retiraria algum benefício. como
tal, o referido critério apenas operaria nas situações em que se verificasse um benefício
económico na esfera do sujeito passivo, sendo que nos casos de derrota parcial o critério
teria de operar em função da respetiva sucumbência (?). não se trata, pois, de um
critério consistente com os princípios da legalidade fiscal e da segurança jurídica e,
tão- pouco, com a lógica da repartição da competência fiscal internacional.

In limine, se aceitássemos o sobredito critério do benefício enquanto critério
operacional para aferir da utilização de um serviço, numa lógica de tributação
analítica, então o estado português, ad terrorem, teria competência ilimitada para
tributar os rendimentos em causa. não nos parece que seja essa a lógica subjacente
às normas de delimitação (Grenznormen) do direito fiscal internacional.

4. Conclusão

no plano do direito fiscal internacional, a dificuldade de tributar os serviços
técnicos prestados por prestadores de serviços não residentes, ao abrigo do regime
unilateral, pode implicar uma vantagem fiscal destes face aos prestadores de serviços
nacionais. sendo um problema comum, quer aos países desenvolvidos, quer aos
países em vias de desenvolvimento, o problema adensa- se relativamente a estes
últimos, na medida em que são tipicamente países importadores de serviços técnicos,
caracterizados pela exiguidade administrativa, no que tange ao controlo e limitação
da erosão da base tributável.

num contexto internacional, em que o nexo subjacente aos elementos de conexão
no direito fiscal internacional se encontra em discussão à escala global, designadamente
no plano da ocde, entendeu- se oportuno analisar, à luz do regime unilateral do
iRc, o tratamento das prestações de serviços jurídicos adquiridos a entidades não
residentes. outras tipologias de serviços poderiam ter sido tratadas, designadamente
no âmbito da economia digital. todavia, não foi preciso ir tão longe para demonstrar
a complexidade das normas em apreço e a incoerência do resultado interpretativo
que a mesma pode potenciar, quer em sede administrativa, quer em sede judicial.
esperamos que esta reflexão contribua para um debate mais amplo no que respeita
à articulação dos princípios da praticabilidade e eficiência, por um lado, e da igualdade
e segurança jurídica, por outro, no plano do direito fiscal internacional.
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